
• :z 

/' 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

" 

Câmara dos Deputados 
-------------------------------

ASSUNTO: 

( DO SR . NE LSON I:ARCHEZAN ) 

PROTOCOLO N. o 

........................... p..~.?p.ª~ .... ???.:s~ ... ?.~.E::E? .. 9:~ .... 9:~12~~.~.~g.~ .... 9:~.~ .... ~.?.~.~.~.~.?.~::: .... ~~~~~~.~.~!.~.~ .............. . 

.......... ....... , .......... ~ .... ~ ~ .... ? ~.~.~ ~ .? .... 12 ~?.Y. ~ 9.ª.~ ~.~.?: ~.: ................................................................................... ........................................ .. 
, 

.. ........ . ........ ... . ... ....................................................................................... ................................ 1" ....................... . ............. ............... . ........ . .. . .................. . 

DESPACHO: À MESA ~ 
) _ ............................................................. : .......................................... ................. ,............ : ............................................... . 

........ :'?:9. ... ~.~9~.~. y..?. ..................................... ......... em ..... ~~ ............ de ............. ~Y.~.? ..... ................................... de 19. .... ?.~ .. .. ... . 

DISTRtBUICAo 

Ao Sr. ~! &~ / ,/ 
•••••••••• 0. __ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••• _ ••••••••••••••• _ •• ~ . . .... ... ••••• •••• •• •• .......-: •••••• 0 __ 0_ .. • • •• •• •••••• _ ••••• •• •• • 0 •• _ •• 0 • ••• 0 ••• 0 , 

em ~02-~/J'J ........ !19'/ .. q. 

O Presidente / 
.................. •............................... __ ....... . ........................... ............. __ .. ... .... __ ..... ... ............... . 

, 

Ao ·Sr. . em 19 ...... ......... .. ..... ... .. .. .. .......................................... . ...... ... ... ............. ..... .................... ...... ...................................... , ............ . ..... ..... . 

o Presidente da Comissão de 

Ao Sr. em 19 ............... ..... ......... " ... .. ...... ...... ..... ...................... ..... ............. ...... ... .. -................................ .. ............................... , ............ .. ......... . 

O Presidente da Comissão de .. .... _o .............. __ ...... 00 •••• _o . .. _o. _", ' " ___ .... . .. . ... ............................. ...... ........ ....... ......... ...... _ ..... _ .. ... ... .. . 

~ 

Ao Sr. em 19 .................................................. ........... .. .. ............ ............................ .. .......... .. ... ........... .. ..... ................. .......... , ............ .. ..... .... . 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. em 19 .................... ........ . .......... '- .................................... ... ................................................ ......................... ................... , ..... ... ..... . .... ...... . 

O Presidente da Comissão de ........................................................................ ...................................................... ............ . 

Ao Sr. em 19 ..................................................................................................................... .. .... ... ................. ..... .................... , ........... . . ...... .. . 

o Presidente da Comissão de ............................... ............................... .......................................................................... . 

Ao Sr. . . em 19 ........................................................................................................................................................................ , ............ .. .... ..... . 

O Presidente da Comissão de ........................ ....................... ........... ............... .. ................................................................ . 

Ao Sr. em 19 ............... .. .. ...... ....................... ................................ ............. .... .... .. ......... ... ........................... .......... ....... ...... ... . , ............ . .. ........ . 

O Presidente da Comissão de .... ...... ... .... ..... ........................ ~ ................................ .. ...... ..... ... ..... ..................................... . 

Ao Sr. em 19 ...... ...................... ... .. .. .............................. .. ........ .. ...... .......... ............ .. ...... ... ..... .. .... .. ........................... .. .. ... .. .. . , ... .. ....... . .......... . 
--
O Presidente da Comissão de ................ .......... ..... ..................................... ........................ .. .................. ................ .. ..................... .. ....... . 

DeM 2.03 

• :z 

/' 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

" 

Câmara dos Deputados 
-------------------------------

ASSUNTO: 

( DO SR . NE LSON I:ARCHEZAN ) 

PROTOCOLO N. o 

........................... p..~.?p.ª~ .... ???.:s~ ... ?.~.E::E? .. 9:~ .... 9:~12~~.~.~g.~ .... 9:~.~ .... ~.?.~.~.~.~.?.~::: .... ~~~~~~.~.~!.~.~ .............. . 

.......... ....... , .......... ~ .... ~ ~ .... ? ~.~.~ ~ .? .... 12 ~?.Y. ~ 9.ª.~ ~.~.?: ~.: ................................................................................... ........................................ .. 
, 

.. ........ . ........ ... . ... ....................................................................................... ................................ 1" ....................... . ............. ............... . ........ . .. . .................. . 

DESPACHO: À MESA ~ 
) _ ............................................................. : .......................................... ................. ,............ : ............................................... . 

........ :'?:9. ... ~.~9~.~. y..?. ..................................... ......... em ..... ~~ ............ de ............. ~Y.~.? ..... ................................... de 19. .... ?.~ .. .. ... . 

DISTRtBUICAo 

Ao Sr. ~! &~ / ,/ 
•••••••••• 0. __ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••• _ ••••••••••••••• _ •• ~ . . .... ... ••••• •••• •• •• .......-: •••••• 0 __ 0_ .. • • •• •• •••••• _ ••••• •• •• • 0 •• _ •• 0 • ••• 0 ••• 0 , 

em ~02-~/J'J ........ !19'/ .. q. 

O Presidente / 
.................. •............................... __ ....... . ........................... ............. __ .. ... .... __ ..... ... ............... . 

, 

Ao ·Sr. . em 19 ...... ......... .. ..... ... .. .. .. .......................................... . ...... ... ... ............. ..... .................... ...... ...................................... , ............ . ..... ..... . 

o Presidente da Comissão de 

Ao Sr. em 19 ............... ..... ......... " ... .. ...... ...... ..... ...................... ..... ............. ...... ... .. -................................ .. ............................... , ............ .. ......... . 

O Presidente da Comissão de .. .... _o .............. __ ...... 00 •••• _o . .. _o. _", ' " ___ .... . .. . ... ............................. ...... ........ ....... ......... ...... _ ..... _ .. ... ... .. . 

~ 

Ao Sr. em 19 .................................................. ........... .. .. ............ ............................ .. .......... .. ... ........... .. ..... ................. .......... , ............ .. ..... .... . 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. em 19 .................... ........ . .......... '- .................................... ... ................................................ ......................... ................... , ..... ... ..... . .... ...... . 

O Presidente da Comissão de ........................................................................ ...................................................... ............ . 

Ao Sr. em 19 ..................................................................................................................... .. .... ... ................. ..... .................... , ........... . . ...... .. . 

o Presidente da Comissão de ............................... ............................... .......................................................................... . 

Ao Sr. . . em 19 ........................................................................................................................................................................ , ............ .. .... ..... . 

O Presidente da Comissão de ........................ ....................... ........... ............... .. ................................................................ . 

Ao Sr. em 19 ............... .. .. ...... ....................... ................................ ............. .... .... .. ......... ... ........................... .......... ....... ...... ... . , ............ . .. ........ . 

O Presidente da Comissão de .... ...... ... .... ..... ........................ ~ ................................ .. ...... ..... ... ..... ..................................... . 

Ao Sr. em 19 ...... ...................... ... .. .. .............................. .. ........ .. ...... .......... ............ .. ...... ... ..... .. .... .. ........................... .. .. ... .. .. . , ... .. ....... . .......... . 
--
O Presidente da Comissão de ................ .......... ..... ..................................... ........................ .. .................. ................ .. ..................... .. ....... . 

DeM 2.03 

• :z 

/' 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

" 

Câmara dos Deputados 
-------------------------------

ASSUNTO: 

( DO SR . NE LSON I:ARCHEZAN ) 

PROTOCOLO N. o 

........................... p..~.?p.ª~ .... ???.:s~ ... ?.~.E::E? .. 9:~ .... 9:~12~~.~.~g.~ .... 9:~.~ .... ~.?.~.~.~.~.?.~::: .... ~~~~~~.~.~!.~.~ .............. . 

.......... ....... , .......... ~ .... ~ ~ .... ? ~.~.~ ~ .? .... 12 ~?.Y. ~ 9.ª.~ ~.~.?: ~.: ................................................................................... ........................................ .. 
, 

.. ........ . ........ ... . ... ....................................................................................... ................................ 1" ....................... . ............. ............... . ........ . .. . .................. . 

DESPACHO: À MESA ~ 
) _ ............................................................. : .......................................... ................. ,............ : ............................................... . 

........ :'?:9. ... ~.~9~.~. y..?. ..................................... ......... em ..... ~~ ............ de ............. ~Y.~.? ..... ................................... de 19. .... ?.~ .. .. ... . 

DISTRtBUICAo 

Ao Sr. ~! &~ / ,/ 
•••••••••• 0. __ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••• _ ••••••••••••••• _ •• ~ . . .... ... ••••• •••• •• •• .......-: •••••• 0 __ 0_ .. • • •• •• •••••• _ ••••• •• •• • 0 •• _ •• 0 • ••• 0 ••• 0 , 

em ~02-~/J'J ........ !19'/ .. q. 

O Presidente / 
.................. •............................... __ ....... . ........................... ............. __ .. ... .... __ ..... ... ............... . 

, 

Ao ·Sr. . em 19 ...... ......... .. ..... ... .. .. .. .......................................... . ...... ... ... ............. ..... .................... ...... ...................................... , ............ . ..... ..... . 

o Presidente da Comissão de 

Ao Sr. em 19 ............... ..... ......... " ... .. ...... ...... ..... ...................... ..... ............. ...... ... .. -................................ .. ............................... , ............ .. ......... . 

O Presidente da Comissão de .. .... _o .............. __ ...... 00 •••• _o . .. _o. _", ' " ___ .... . .. . ... ............................. ...... ........ ....... ......... ...... _ ..... _ .. ... ... .. . 

~ 

Ao Sr. em 19 .................................................. ........... .. .. ............ ............................ .. .......... .. ... ........... .. ..... ................. .......... , ............ .. ..... .... . 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. em 19 .................... ........ . .......... '- .................................... ... ................................................ ......................... ................... , ..... ... ..... . .... ...... . 

O Presidente da Comissão de ........................................................................ ...................................................... ............ . 

Ao Sr. em 19 ..................................................................................................................... .. .... ... ................. ..... .................... , ........... . . ...... .. . 

o Presidente da Comissão de ............................... ............................... .......................................................................... . 

Ao Sr. . . em 19 ........................................................................................................................................................................ , ............ .. .... ..... . 

O Presidente da Comissão de ........................ ....................... ........... ............... .. ................................................................ . 

Ao Sr. em 19 ............... .. .. ...... ....................... ................................ ............. .... .... .. ......... ... ........................... .......... ....... ...... ... . , ............ . .. ........ . 

O Presidente da Comissão de .... ...... ... .... ..... ........................ ~ ................................ .. ...... ..... ... ..... ..................................... . 

Ao Sr. em 19 ...... ...................... ... .. .. .............................. .. ........ .. ...... .......... ............ .. ...... ... ..... .. .... .. ........................... .. .. ... .. .. . , ... .. ....... . .......... . 
--
O Presidente da Comissão de ................ .......... ..... ..................................... ........................ .. .................. ................ .. ..................... .. ....... . 

DeM 2.03 



I 

. 
\ 

'. 

• 
GER 1.10 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO NQ 71 , DE 1983 

(DO SR . NELSON MARCHEZAN) 

Ó 
Dispõe sobre número de deputados das Comissões 

Permanentes e dá outras providências . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS t 

PROJETO DE RESOLUÇAO N9 11/l3 • 

Dispõe sobre número de deputa 

dos das Comissões Permanentes 

e dá outras providências . 

(Der . Ne.-Is.cV'\ f1A~ e-he.i!-AYl ) 

Art . 19 - O disposto no § 29 do art. 26 do Re 

gimento Interno não se aplica aos membros da Comissão de Mi-

nas e Energia e do Tndio na atual Legislatura . 

Art . 29 - A Mesa, no prazo de oito (8)sessões 

a partir da data desta Resolução, fixará o número de deputados 

das Comissões Permanentes com as alterações decorrentes do dis 

posto no artigo anterior, observada a proporcionalidade parti-

dária, se possível. 
v 

Art. 39 - Esta~esolução entra em vlgor na da 

ta de sua publicação . 

-Art . 49 - Revogam - se as disposições em contra 

rlo. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

/ 

JUSTIFICATIVA 

Fixado pela Mesa, em atendimento a acordo de 

Lideranças, o número de Membros das Comissões Permanentes, pe 

lo Ato n9 5/83, não atendeu, no entanto, ao que se almejou no 

sentido de estabelecer um equilíbrio na representação partidá 

rla . 

o presente Projeto de Resolução tem o propó-

sito de restabelecer o pretendido, o que será possível com a 

inclusão da Comissão de Minas e Energia e do fndio na excepci 

onalidade constante do art. 26, § 29 do Regimento Interno e a 

conseqUente redistribuição dos seus membros ara as demais Co 

. -mlssoes. 
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COMISSOES PERMANENTES 

COMISSAO 

Agricultura e política Rural 

Ciência Tecnologia 

Comunicação 

Consto Justiça 

Defesa do Consumidor 
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REGIMENTO INTERNO ~o 

DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

R ESOLUÇAO N9 30, de 31 de outubro de 1972 

Texto consol idado em 1982 

• ,.. 
TrrULOl1 

Dos Orgãos da Câmara 

Cap(tulo I 

DA MESA 

Seção I - Disposições Gerais 

Art. 13. A Mesa da Cámara compete a direção dos trabalhos legis­
lativos e a supervisão dos Serviços Administrativos da Casa_ - ... ....... - - --

Cap(tulo II 

DAS COM ISSOES 

Seção I - Disposições Gerais 

\ Art. 20. As Comissões da Câmara são: 

I - Permanentes; 

II - Temporárias, as que se extinguem ao término da Legis-. 
latura, ou antes dele, quando preenchido o fim a que se 
destinam, ou ainda, quando criadas para apreciação de 
determinado assunto . . .. " " \ , , ~ - - - - ~ - -- - --o 

Art. 25. Quando a Bancada de um Partido não possuir o número re­
querido para ter, pelo menos, um representante na constituição de uma 
Comissão, de acordo com o critério da proporcionalidade, é a ela facul ­
tado, bem como a de Partidos em situação similar, que se reúnam para 
efeito de escolha de um representante comum, sendo para isto necessá- \ 
rio alcançar o quorum que dê direito a um representante dentro da­
quele critério. 

Art. 26. O número de membros das Comissões Permanentes será fi ­
xado, ao in (cio de cada Legislatura, em ato da Mesa; 

§ 19 Cada Partido terá em cada Comissão tantos suplentes quan· 
tos os seus membros efetivos. 

§ 29 Nenhum Deputado poderá fazer parte, como membro efe-

tivo, de mais de uma Comissão Permanente, excetuando-se a Comissão de Redação . 

§ 39 O Suplente do Deputado não poderá ser eleito para a Pre· I sidê ncia ou Vice-Presidência de Comissão. 

Art. 27. As Comissões Permanentes manterão, durante a Legisla­
tura, a mesma proporcionalidade partidária e a mesma composição, res­
salvadas as sUbstituições de membros, que podem ocorrer a qualquer tempo, a pedido dos respectivos Líderes. 
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Seção I - Disposições Gerais 

Art. 13. A Mesa da Cámara compete a direção dos trabalhos legis­
lativos e a supervisão dos Serviços Administrativos da Casa_ - ... ....... - - --

Cap(tulo II 

DAS COM ISSOES 

Seção I - Disposições Gerais 

\ Art. 20. As Comissões da Câmara são: 

I - Permanentes; 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente: 

Requeiro a Vossa Excelência, nos ter 

mos do Regimento Interno, urgência para a tramitação do 

Projeto de Resolução n9 71/83, do Sr. Deputado NELSON 

MARCHEZAN, que dispõe sobre o número de deput ado s das 

Comissões Permanentes e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 21 de junho de 1983. 

AIRTON SOARES - PT 

IVETTE VARGAS - PTB 

BOCAYUVA CUNHA - PDT 

FREITAS NOBRE - PMDB 

NELSON MARCHEZAN - PDS 

GER 20 .01 .00505 
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~. :,CÂMARA DOS 
r" :; .~. : • 

DEPUTADOS 
f.. 

t{' 
PROJETO DE RESOLUÇÃO 

1. . N.o J1, de 1983 
, ., 

• (Do Sr. Nelson Matchez·an) 

!Dispõe sobre número de deputados 
- • , das Comissóes-,PermanenteS e dá outras 
" J. proVidências. .. 0_ ; (A 'Mesa) . , 

, ' 

.-. 
, A .CâInara., dos DeputadOB resolve: . . 

r \.... Art· r.o O disposto no §- 2.° do- 3rl. 2ô do 
, .tW~gimentô"Interno, não se ,~plica aos mem­
·bros .~ IÇOm1ssão de ;Mipag. ,e .Energi.a e do 
índio na atual Legislatura. , '. 

"Art. 2.CJ ~ A- Mesa, no- prazo. ' de . oito (8) 
sessões !lo partir da data dês-ta Resolução, 
fixará (:f número de deputados das Comisc. 
sões Per~anentes com a,s alterações decor­
J'~Âtes do di,spost<> no artigo ;:mter)QrL o'bser;­
vàaa à 'proporcionalidade partidária. ""Se pos­
sível. 
l ' - .. , ... 

Art. 3.° Esta 'Resolução entra em vigor 
na data 'de sua publicação. " 

• 
Art. 4.° Revogam-se as disposições em 

contrário. 

Justificação 

lFix:;do p'ela Mesa, em atencÜm'ento a 
acordo de Lideranças, o númeTo' de Mem­
bros das Comissões Permanentes, pelo Ato · 
n.o 5/83, não atendeu, no entl!-nto, ao que' 
se almejou no sentido de estabelecer um 
equilíbrio na represent~ção partidária. 

O presente. ,l<'rojeto doe Resolução tem o 
propósito de résta;be1ecer o pretendido, o 
que será possível com a inclusão da Co­
missão de Min"as e Energia e do índio na 
excepcionalidade ··constante do art. 26 , § 2.° 
do Regimento Interno e a conseqüente re­
distribuição dos seus membros para as de­
mais Comissões. - Nelson Marchezan, Líder 
do PDS - Bocayuva · Cunha, Líder do PDT 
-. Airton SoareS, Líder do PT - Freitas 
Nobre, Líder do P"MDB Ivete VargaS, 
Líder doPTB.. I 

.. .. r·· .. COMilSSOES BERMAlNENTES 

Comissão Membros PDS .PMJ)B PDT ,PTB ..PT 

Agricultura e- politica fl;ural 51 25 22 03 01 
~ência e 'I1ec~ologia 11 05 05 01 

é. munic~ção . 17 Dá · 07 01 01 
COnst. Justiça 47 ·23 ' 2Ó 00 01 01 
Defesa do Gonsuntidor ,,' 13 06 06 01 
Econo'mia, Indústria e Comércio 43- , 2'1 19 .Ql 01 01 
Educação e Cultura · 3L 15 '12 02 01- 01 -
Finanças .- !'1 08 -07 01 01 
Fiscalização Fin. e' T~ C<:lntas , ,. ..... .,..)~ -- ". ! " "" f7 . - 09- " 
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06" 01 01 
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Membros PDS PMDB PDT PTB 

61 32 
63 31 
23 11 
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03 

02 01 
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01 

01 
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PT 

01 
01 

Segurança Nacional 
Serviço Plúblico 
Trabalho e Leg. SOcia,l 
Transportes 

, ~ . li! 05 06 

Índio 
Minas e 'Energia 
Redação 

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISS6ES PERMANENTES 

1 • iRJEGllMENrrO I!N'l'ElR:NO 
DA OAMARA 'DOS DEPUTADOS 

!RESOLUÇAO iN.o 30, 
DE 31 DE OU'DUBRO DE 1972 

. Texto consolidado em 1982 

, 

• 

· . ...... . . . .. . . . .... .. .... . . ....... ... .. . . . , · . ,, ' .. .. ... . . .. ......... . . .. . ... . ... . . .. . . . . 
. " 

I 

• 

' T.rnULQ li 

Dos órgãos .da. lC'âmara 

OAP:fmUiLO I 

Da Mesa 

SEÇAO] 

Disposições Gerais 

,Art. 13. 'À Mesa da Câmara compete a 
~reção dos trabalhos legislativos e a super­
visãio dos Serviços ,Administrativos da Casa. 
· .. . ..... . . . . ... . . . . . . . . . .. . .. .... .... . ... . 

, , 

CAPi'DULO II 

Das Comissões 

SEÇÃO I 

Disposições Gerais 

Art. 20. .As Comissões da Câmara são: 

I - Permanentes; 
II - Temporári'as, as que se extinguem 

ao término da Legislatura, ou antes dele, 

2·5 
33 

' 472 

• 

25 
33 
09 

12, 
17 

232 

12 
17 
04 

~ 

10 
13 

198 

11 
13 
04 

01 
01 

22 

01 
01 

12 

Subtotal 
Mesa 
Total 

Ol 
01 
01 

01 
01 

01 
01 

08 

479 
07 

472-

01 

quando preenchido o fim a que se desti­
nam, ou ainda, quando criadas para apre­
ciação de determinrudo assunto. 

Art. 25 . Quando a Banea,da de um Par­
tido não possuir o número requerido para 
ter, p elo menos, um representante na ~­
tit uição de uma Comissão, de acordo W n 
o critério da 'Proporcionalidade, é a ela fa­
cultado, bem como a de Partidos em situa­
ção similar, que se reúnam para efeito de 
escolha de um represen tante comum, senq,o 
para isto necessário li; cançar o quorum que 
dê direito a um representante dentro da­
quele critério. 

Art. 26. O número de membros das Co­
missões Permanentes será fixado , ao início 
de cada Legislatura, em ato da Mesa; 

§ 1.0 Cada Partido terá em cada Comis­
são tantos suplentes quantos os seus mem­
bros efetivos. 

§ 2.° 'Nenlhum Deputado poderá fazer 
parte, como membro efetivo, de mais de 
uma Comissão Permanente, excetuando-se 
a Comissão de Redação. 

§ 3.° O S1,1plente do Deputado não po­
derá ser eleito para a Presidência ou Vic'e­
Presidência de Comissão. 

!Art. 27. As Comissões Pel"Illanente man­
terão, durante a Legislatura, a mesma pro­
porcionalidade partidária e a mesma com_ 
posição, ressalvadas as substituições de 
membros, que podem ocorrer a qualquer 
tempo, a pedidO dos respectivos Líderes. . 
. .... . .. . ..... . ... . ... .. . .. . . . . .. . . . .. . . . .. 
. .. ..... . .. . ....... . .. ........ .... . .. .. . . . . 
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derá ser eleito para a Presidência ou Vic'e­
Presidência de Comissão. 

!Art. 27. As Comissões Pel"Illanente man­
terão, durante a Legislatura, a mesma pro­
porcionalidade partidária e a mesma com_ 
posição, ressalvadas as substituições de 
membros, que podem ocorrer a qualquer 
tempo, a pedidO dos respectivos Líderes. . 
. .... . .. . ..... . ... . ... .. . .. . . . . .. . . . .. . . . .. 
. .. ..... . .. . ....... . .. ........ .... . .. .. . . . . 
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EMENDA AO PROJETO DE RESOLUÇAO N9 71/80 

Dê-se ao art. 19 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 19. O disposto no § 29 do art. 26 do Regimen 

to Interno não se aplica aos membros da Comissão de Minas 

e Energia, do Tndio e de Esporte e Turismo, na atual Legi~ 

latura". 

Sala das Sesssões, m 29 de junho de 1983 

~------

GE R 20 .01 .0050.5 
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Dispõe sobre número de deputados das Comissõe s 

Permanentes e dá outras providências. Pendente 

de parecer da Mesa à emenda de Plenário. 

(PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 71 , de 1983, emendado 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.o 71-B, de 1983 

(Do Sr. 'Nelson Marchezan) . 

Dispõe sobre número de Deputados 
das Comissões Permanentes e dá outras 
providências; tendo parecer do Relator 
designado em substituição à Mesa, pda 
rejeição da emenda oferecida em Ple­
nário. 

(Projeto de R asolução n .O 71-A, de 
1983, emendado em Plenário, a que se 
refere o parecer,) 

A Câmara :dos Deputados resolve: 

Art. 1.0 O disposto no § 2.° do art. 26 do 
Regimento Interno, não se aplica aos m.:!m­
bras da Comissão de Minas e Energia e do 
índio na llitual Legislatura. 

Art. 2.° A Mesa, no prazo de 8 (oito) 
sessões a partir da data desta Resolução, 
fixará o número de' Deputados das Comis­

,-es Permanentes com as alterações decor­
'-ntes do disposto no .artigo antenor, obser­

vada a proporcionalidade partidária, se pos-
sível. 

Art. 3.° ,Esta Resolução entra: em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 4.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

Fixado pela Mesa, em llitendimento a 
acordo de Lideranças, o número de Mem­
bros das ComissÕ€s Permanentes pelo At{) 
n .o 5/83, não a tendeu, no entanto, ao que 
se almejou no sentido de estabelecer um 
equilJbrio na representação partidária. 

O presente Projeto de Resolução tem o ' 
proposito de restabelecer o pretendido, o 
que será possível com a inclusão da Co­
missão çie Minas e Energia e o índio na 
excepcionali"dade constante do art. 26, § 2.° 
do Regimento Interno e a conseqüente re­
distribuição dos seus membros para as de­
mais Comissões. - Nelson Marchezan, Líder 
do PDS - Bocayuva Cunha, Líder do PDT 
- Airton Soares, Líder do PT - Freitas 
Nobre, Líder do PMDB - Ivete Vargas, 
Lí,der do PTB. 

COMISSõES PERMANENTES , 
Comissão Membros PDS PMDB PDT PTB PT 

Agricultura e Política Rural 51 25 22 3 1 
Ciência ·e Tecnologia 11 '5 \5 1 
lComurucação 17 8 7 1 1 
Consto e Justiça 47 23 20 2 1 1 
Defesa do Consumidor 13 6 6 1 
Economia, Indústria e Comércio 43 21 19 1 1 1 
Educação e Cultura 31 15 12 2 1 1 
Finanças 17 8 7 1 1 
Fiscalização Fin. e T. Contas 17 9 6 1 1 
Interior 61 32 25 2' 1 1 
Relações Exteriores 63 31 26 4 1 1 
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LEGISLAÇAO C1.T ADA, ANEXADA 
PELA COORDENAÇAO DAS 
COMISSOES PERMANENTES 

REGIMENTO INTERNO 
DA CAMARA DOS 'DEPUTADOS 

RESOLUÇÃO N.o 30, 
DE 31 DE OUTUBRO DE um 

Texto consolidado em 1982 

- 2 

· .............................................. . 
· ........... . .............................. ... . . ... ...... . 

TíTULO rI 
Dos órgãos da Câmara. 

CAPITULO I 

Da Mesa. 

SEÇÃO I 

Disposições Gerais 

Art. 13. A ~esa da Câmara compe1te a 
direção dos trabalhos legislativos e a super­
visão dos Serviços Administrativos da Casa. 
· . ... . ............................................ ......... .. .. 

CAPíTULO I1i 

Das Comissões 

SEÇÃO I 

lDisposições Gerais 

Art. 20. As Comissões da Câmara são: 

I - Permanentes; 

rI - Temporárias, as que se extinguem 
ao término da Legislatura, ou antes dele, 
quando preenchido o fim a que se desti-

Membros PDS PMDB 
23 11 11 

9 4 3 
11 5 6 

25 12 10 

33 17 13 

472 232 198 

PDT 

1 

1 

1 

1 
--

22 
~es;a 

PTB PT 

1 

1 1 

1 1 

12 8 
7 

Subtotal 479 
Total 

~ 
25 12 11 1 1 
33 17 13 1 1 1 
9 4 4 1 

nam, ou ainda, quando criadas para apre-
ciação de determinado assunto. 
......... ...... . . .... . ... .. ... ....... . .. ... .. 

Art. 25. Quando a Bancada de um Par­
tido não possuir o núm~ro requerido para 
ter, pelO menos um representante na cons­
tituição de uma Comissão, de acordo com 
o critério da proporcionalidade, é a ela fa­
cultado, bem como a de Partidos em sitüa­
ção similar, que se reúnam para efeito de 
escolha de um representante comum, sendo 
para isto necessário. alcançar o quorum que 
dê direito a um representante dentro da­
quele critério. 

Art. 26. O número de membros das Co­
missões Permanentes será fixado, ao início 
de cada Legislatura, em ato da ~esa. 

§ 1.0 Cada Partido terá em cada comi~ 
são tantos suplentes quantos os seus mem­
bros efetivos. 

§ 2.° Nenhum Deputado poderá fazer 
parte, como membro efetivo de mais de 
umaCúmissão Permanente excetuando-se 
a Comissão de Redação. 

§ 3.° O Suplente do Deputado não po­
derá ser eleito para a Presidência ou Vice­
Presidência de Comissão. 

Art. 27. As Comissões Permanentes man­
terão, durante a Legislatura, a mesma pro­
porcionalidade partidária e a mesma com­
posição, ressalvadas as substituições de 
membros, que podem ocorrer a qualquer 
tempo, a pedido dos respectivos Líderes. 
· ... .................................. ...... . 
· .. ... ........ .. ........ ... . .... ....... .. .. . . 
· ................................................. . 
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Presidência de Comissão. 

Art. 27. As Comissões Permanentes man­
terão, durante a Legislatura, a mesma pro­
porcionalidade partidária e a mesma com­
posição, ressalvadas as substituições de 
membros, que podem ocorrer a qualquer 
tempo, a pedido dos respectivos Líderes. 
· ... .................................. ...... . 
· .. ... ........ .. ........ ... . .... ....... .. .. . . 
· ................................................. . 
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SEÇÃO I 
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· . ... . ............................................ ......... .. .. 
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,EMENDA OFERECIDA EM iPL'ENARIO 
Dê-se ,ao art. 1.0 do proj eto a seguinte 

redação : 

"Art. 1.0 O disposto no § 2.° do art. 
26 do Regimento Interno não se ruplica 
aos membros da Comissão de Minas e 
Energia, do índio e de Esporte e Tu­
rismo, na atual L€gislatura." 

Sala das Sessões, 29 de junho de 1983. -
José Lourenço. 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO EM 
SUBSTITUIÇÃO A MESA 

~enda oferecida em plenário, alteran­
do -".r 1.0 do Projeto de Resolução n.O 71/80, 

• 
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dá nova redação ao disposto no § 2. 
26 do Regimento Interno, par.a este.~~~~~~ 
membros das Comissões de Minas e'l ner , 
do Índio e do E.5porte e Turismo a possibi­
lidade de participar de mais uma Comissão 
Permanente. 

O art. 2.° das Resoluções n.os 15 e .16 de 
1983 que criaram as Comissões do índio e 
do Esporte , respectivamente, já prevêem a 
parücipação de seus membros em mais uma 
Comissão como efetivos ou suplentes, fican­
,do, pois, prejudicada a proposta, em decor­
rência de seu caráter redundante. 

Opinamos, portanto, pela rej eição da 
emenda. - Ary KffUl'i, 2.0 -Secretário. 

Oentro Gráfico do Senado FeclliIOOJ - Brasília - DF 
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RESOLUÇAO N9 33 ' DE 1983 

Dispõe sobre o numero de deputados das 

Comissões Permanentes e dá outras providências. 

Faço saber que a Câmara dos Deputados aprovou e eu promulgo 

a seguinte Resolução: 

Art. 19 O disposto no § 29 do art. 26 do Regimento Interno 

não se aplica aos membros da Comissão de Minas e Energia e do Tndio, na atual 

Legislatura. 
Art. 29 A Mesa, no prazo de 8 (oito) sessões a partir da 

data desta Resolução, fixará o numero de deputados das Comissões Permanentes 
com as alterações decorrentes do disposto no artigo anterior, observada a prQ 

porcionalidade partidária, se possivel. 

Art. 39 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi 
-caça0. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário . 

Câmara dos Deputados, em Dl de setembro de 1983 

L '-

FLAVIO MARCILIO 
Presidente da Câmara dos Deputados 

I ---
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DEPUTADOS 

COMISSAO 
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.7ç 
DE REDAÇAO -

PROJETO DE RESOLUÇAO n º 71-B, de 19 8 3 
REDA ÇÃO FINAL DO PROJETO DE RESOLU ÇÃO nº 71-C, de -19 83 

Di s po e s obr e o num e ro de de pu t a 

do s da s Comi ss oes Pe rm a ne ntes e 
, -

da ou t r as provid e nc i as . 

A CAMARA DOS DEPUTADOS r es olv e : 

Ar t . 1 º - O di s po s to no § 2 º d o a r t . 26 

do Reg i me nto In te rno na o se ap I i ca ao s me mbro s da Co m i ss a o de 

Min as e En e rgi a e do Indio na atu a l , Leg i s latur a . 

Art. 2 º - A Mesa , no pr a zo de 8 (o i to) 
, , 

sessoes a partir da da ta dest a r es olu ça o, fixar a o num e ro d e 

de put a dos da s Comi ssoes Pe rman e ntes c om as al te r aç oes deco rr e n 

tes do di s po st o no a rtigo a nt e ri o r, ob se rvad a a pr o po r c i o na l id a 

de par t idaria, se poss iv e l . 

Ar t . 3º - Es ta r es olu ç ao e ntr a e m vi gor 

na dat a de s ua pub I I c a ç a0. 

Ar t . 4 º - Re vogam- se as di s pos i ç oes e m 
, 

co nt r a ri o . 

COMI SSAO DE REDA ÇAO, 25 de a gost o de 

1983 . 

/ 
GER 20.01 .0050.5 

, 

• 

• 

c "-

, 

C A M A R A DO S 

/1 

. 
DEPUTADOS 

COMISSAO 

J 
I -C ----"...--<.. ) 

) O/ v c;-? j 

.7ç 
DE REDAÇAO -

PROJETO DE RESOLUÇAO n º 71-B, de 19 8 3 
REDA ÇÃO FINAL DO PROJETO DE RESOLU ÇÃO nº 71-C, de -19 83 

Di s po e s obr e o num e ro de de pu t a 

do s da s Comi ss oes Pe rm a ne ntes e 
, -

da ou t r as provid e nc i as . 

A CAMARA DOS DEPUTADOS r es olv e : 

Ar t . 1 º - O di s po s to no § 2 º d o a r t . 26 

do Reg i me nto In te rno na o se ap I i ca ao s me mbro s da Co m i ss a o de 

Min as e En e rgi a e do Indio na atu a l , Leg i s latur a . 

Art. 2 º - A Mesa , no pr a zo de 8 (o i to) 
, , 

sessoes a partir da da ta dest a r es olu ça o, fixar a o num e ro d e 

de put a dos da s Comi ssoes Pe rman e ntes c om as al te r aç oes deco rr e n 

tes do di s po st o no a rtigo a nt e ri o r, ob se rvad a a pr o po r c i o na l id a 

de par t idaria, se poss iv e l . 

Ar t . 3º - Es ta r es olu ç ao e ntr a e m vi gor 

na dat a de s ua pub I I c a ç a0. 

Ar t . 4 º - Re vogam- se as di s pos i ç oes e m 
, 

co nt r a ri o . 

COMI SSAO DE REDA ÇAO, 25 de a gost o de 

1983 . 

/ 
GER 20.01 .0050.5 

, 

• 

• 

c "-

, 

C A M A R A DO S 

/1 

. 
DEPUTADOS 

COMISSAO 

J 
I -C ----"...--<.. ) 

) O/ v c;-? j 

.7ç 
DE REDAÇAO -

PROJETO DE RESOLUÇAO n º 71-B, de 19 8 3 
REDA ÇÃO FINAL DO PROJETO DE RESOLU ÇÃO nº 71-C, de -19 83 

Di s po e s obr e o num e ro de de pu t a 

do s da s Comi ss oes Pe rm a ne ntes e 
, -

da ou t r as provid e nc i as . 

A CAMARA DOS DEPUTADOS r es olv e : 

Ar t . 1 º - O di s po s to no § 2 º d o a r t . 26 

do Reg i me nto In te rno na o se ap I i ca ao s me mbro s da Co m i ss a o de 

Min as e En e rgi a e do Indio na atu a l , Leg i s latur a . 

Art. 2 º - A Mesa , no pr a zo de 8 (o i to) 
, , 

sessoes a partir da da ta dest a r es olu ça o, fixar a o num e ro d e 

de put a dos da s Comi ssoes Pe rman e ntes c om as al te r aç oes deco rr e n 

tes do di s po st o no a rtigo a nt e ri o r, ob se rvad a a pr o po r c i o na l id a 

de par t idaria, se poss iv e l . 

Ar t . 3º - Es ta r es olu ç ao e ntr a e m vi gor 

na dat a de s ua pub I I c a ç a0. 

Ar t . 4 º - Re vogam- se as di s pos i ç oes e m 
, 

co nt r a ri o . 

COMI SSAO DE REDA ÇAO, 25 de a gost o de 

1983 . 

/ 
GER 20.01 .0050.5 

, 



GER 6.14 

A Mesa, na reunlao de hoje, presentes os Senhores Depu­

tados Flavio Marcilio, Presidente, Paulino Cícero de Vasconcellos, 19 Vice­

Presidente, Walber Guimarães, 29 Vice-Presidente (relator), Fernando Lyra, 

19 Secretário, Ary Kffuri, 29 Secretário, Francisco Studart, 39 Secretário 

e Amaury MUller, 49 Secretário, aprovou o parecer do relator, pela apro,-a­

ção da Emenda oferecida em Plenário ao Projeto de Resolução n9 71, de 1983, 

que "dispõe sobre número de deputados das Comissões Permanentes e dá outras 

providências". 

Sala das Reuniões, em 16 de agosto de 1983 

• 
/ / 

FLAVIO MARCILIO 

Presidente da Câmara dos 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
GABI ETE DO 2. 0 V ICE PRESIDENTE 

Projeto de Resoluçao nº 71 - A, de 1983 
Int: Deputado Nelson Marchezan 
Assunto : Emenda ao Projeto de Resolução nº 71, de 1983,que 

, -
sobre numero de deputados das Comissoes Permanentes" ... 

Relator : Deputado WALBER GUIMARAES - 2º Vice-Presidente 

A Emenda visa incluir na excepcionalidade prevista 
no artigo 1º, além das Comissões de Minas e Energia,e do Indio, 
a de Esporte e Turismo . 

, , 
Como e do conhecimento da Casa , na pratica os mem 

bros da Comissão de Esporte e Turismo já estão se valendo da ci 
tada excepção , ou seja, integrando outras comissões permane ntes . 

Nosso parecer, pois, é favorável à emenda . 

Sala das Reunioes, em /G de agosto de 1983 

w~ 
Deputado 

, --C 
~ CI'-z cL../-' 

LBER GUIMARÃES 

GVP 6.04 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PARECER 

A emenda oferecida em plenário, alterando o § 19 do 

Projeto de Resolução n9 71/80, dá nova redação ao disposto no § 29 

do art . 26 do Regimento Int erno , para estender aos membros das Co 

missões de Minas e Energia, do lndio e do Esporte e Turi smo a pOSSl 

bilidade de participar de mais uma Comissão Permanente . 

o art . 29 das Resoluções n9 s 15 e 16 de 1983 

crlaram as Comissões do lndio e do Esport e , respectivamente , 

que 

vêem a part icipação de seus membros em mai s uma Comissão como efe 

tivos ou s uplentes , ficando, po i s , prejudicada a proposta , em decor 

rência de seu caráter redundant e . 

Opinamos , portanto, pela r eJeição da emenda . 

29 Secretário 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS -GMI:JI\lIJE"lI"JE DA 2~ V:rClE-lP'mESIUlEmlCI:A 

Projeto de Resolução nº 71/83 
Assunto: Dispõe sobre o número de deputados das Comissões e dá 

out ras providencias 
Autor: Deputado NELSON MARCHEZAN 

O § 2º 
dos Deputados dispõe: 
mo membro efetivo, de 
missão de Redação " . 

QY ~ 
do art/do Regimento Interno da Camara 
"Nenhum deputado Poderá fazer parte, co­
mais de uma Comissão, excetuando-se a Co 

Busca a presente proposição, subscrita pelos . li 
deres de todos os partidos , a não aplicação do parágrafo supra 
citado aos membros das Comissões de Minas e Energia e a do In­
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